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1. - HISTÓRICO: Giuseppe Camarotto, filho de Pietro Camarotto 

e d. Maria de Bortoli Camarotto, nascido em Motta di Livenza, Itália, 

aos 4 de dezembro de 1939, residente e domiciliado nesta Capital,vem re-

querer reconhecimento de equivalência dos estudos feitos em seminários 

da Itália. 

1.1 - Comprova o seguinte histórico escolar: 

a)em 1953-54, prestou exame de Licença da Escola Media,com 

aprovação em todas as disciplinas (Língua Italiana, História, Geografia, 

Matemática, Língua Francesa, Desenho e Educação Física); 

b)durante quatro anos, de 1958 a 1962, cursou o Instituto 

Veronense para os Missionários para Africanos, onde estudou Religião, 

Filosofia Escolástica, Lógica, Psicologia, Sociologia, Química e Mine-

ralogia, Biologia, Botânica, Zoologia, Geografia e Geologia, Física,Li-

teratura Italiana, Literatura Latina, Literatura Grega, História Uni-

versal e Estética da Arte. 

c)durante outros quatro anos, de 1962 a 1966, freqüentou o 

Curso Superior de Especialização de Estudo Filosófico e Teológico, no 

Colégio Internacional "Daniele Comboni" para as Missões Exteriores, 

onde estudou Princípios de Pedagogia, Princípios de Psicologia, Socio-

logia, Metodologia, História Moderna, Geografia Humana, Filosofia Ge

ral da Educação, Princípios de Ciências Políticas, Etnografia, Língua 

Italiana, Língua Inglesa e Língua Francesa. 

1.2 - Requer reconhecimento de equivalência de tais estudos aos 

do segundo grau, para efeito de prosseguir sua vida escolar em Faculda-

de de Administração de Empresas. 

2. - APRECIAÇÃO: O processo acha-se suficientemente instruído, 

conforme as exigências regulamentares. 

2.1- A transferência do interessado para prosseguir estudos em 

escola do nosso país encontra amparo no art. 100 da Lei Federal nº...... 

4024, de 1961, bem como em jurisprudência deste Conselho. 

2.2- O requerente concluiu seus cursos de seminário em 1966. 

Após o exame de Licença da Escola Media, que corresponderia em nosso 
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país ao exame supletivo de 1º grau, fez ainda oito anos de estudos,sen-

do 4, de nível superior. De acordo com a Resolução CEE nº 7/68,são con-

siderados equivalentes aos de grau médio (hoje 2º grau) os diplomados 

por cursos de seminário que tenham duração mínima de sete anos e sejam 

reputados idôneos. Verifica-se que os estudos realizados pelo requeren-

te-ultrapassam em duração, intensidade e profundidade os de nível de 

2º grau. Quanto à idoneidade dos estabelecimentos freqüentados, consta 

no processo seu reconhecimento pela Congregação para Educação Católi-

ca, da Secretaria de Estado do Vaticano. Resta, apenas, ao interessado 

obter aprovação em algumas disciplinas obrigatórias, peculiares ao nos-

so sistema de ensino, para poder pleitear ingresso em curso superior. 

5. - CONCLUSÃO: À vista do exposto, somos de parecer que os es-

tudos feitos por Giuseppe Camaratto em seminários da Itália, de 1958 a 

1966, podem ser considerados equivalentes aos do sistema brasileiro de 

ensino a nível de segundo grau. Assim, pode o interessado pleitear in-

gresso em curso superior, desde que seja aprovado em exames especiais 

de: Geografia do Brasil, História do Brasil, Língua Portuguesa e Lite-

ratura Brasileira, Educação Moral e cívica e Organização Social e Polí-

tica Brasileira. 

É o nosso parecer, s. m. j. 

São Paulo, 2 de maio de 1974 

a)Conselheiro HILÁRIO TORLONI - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 

Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: ANTÔNIO DE LORENZO NETO,ARNAL-

DO LAURINDO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, LIONEL CORBEIL, 

OLIVER GOMES DA CUNHA. 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 1974 

a)Conselheiro: ANTÔNIO DELORENZO NETO - Presidente 


